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FACULDADE FARIAS BRITO 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO - FFB  

EDITAL DE SELEÇÃO 2009.2 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO DOCÊNCIA 

MONITORIA DISCIPLINA DE SUBSISTEMAS DE RH 

  

A Coordenação do Curso de Administração da Faculdade Farias Brito, no uso de suas 

atribuições regimentais e regulamentares, torna público, para os alunos interessados, 

que no período de  24.08.2009 a 28.08.2009, se encontram abertas as inscrições 

para a seleção dos candidatos a monitoria da discip lina de Subsistemas de RH  à 

realizar-se nos seguintes termos: 

 

1. Das vagas: 

1.1 O Programa de monitoria do Curso de Administração da FFB oferecerá 01 (uma) vaga 

para monitor. 

 

2.  Da inscrição: 

2.1 Os interessados deverão fazer inscrição por meio de requerimento específico na 

Divisão de Assuntos Acadêmicos - DAA, no período de 24.08.2009 a 28.08.2009, durante 

o horário de expediente (8 às 22 horas). O aluno deverá juntar, no ato da inscrição, cópia 

do seu histórico acadêmico atualizado, fornecido pela Divisão de Assuntos Acadêmicos - 

DAA da Faculdade Farias Brito. 

2.2 Os candidatos à seleção a monitoria deverão cumprir os seguintes requisitos: 

a) Ser aluno (a) regularmente matriculado(a) no curso de Administração da FFB; 

b) Ter cursado e não apresentar reprovações na disciplina de Subsistemas de RH; 

c) Apresentar disponibilidade de 3 horas semanais de estudo com a turma de 

alunos ou a critério do professor orientador.  

c) Estar em dia com a Tesouraria da Faculdade; 

d) Estar em plena concordância com os termos deste edital. 

 

3.  Da Seleção: 

3.1 O processo seletivo para a vaga do Programa de Monitoria será acompanhado por 

uma Comissão de Seleção composta para esse fim. 

3.2 A seleção dos candidatos para vaga da monitoria constará de prova escrita de 

conteúdos específicos da disciplina.  
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3.3 A prova escrita que não terá identificação do aluno, apenas numeração, para 

posterior identificação. Será elaborada e corrigida por docente da FFB, titular da 

disciplina de Subsistemas de RH. 

3.4 A prova escrita será realizada no dia 31 de Agosto de 2009, na sala 110 da FFB ,  

às 17 horas, sobre os conteúdos da referida disciplina.  

3.5 No dia 04 de Setembro de 2009, o candidato aprovado será chamado pela 

Coordenação de Atividade Complementar para o inicio de suas atividades. 

3.9 No caso de empate entre os candidatos, serão considerados os seguintes critérios, 

em ordem de prioridade: 

a) Candidato com maior média geral, que corresponde à média aritmética de todas 

as disciplinas efetivamente cursadas na FFB (excluindo-se as disciplinas 

aproveitadas ou trancadas); 

b) Candidato que esteja cursando o semestre mais adiantado; 

c) O candidato de maior idade. 

3.10 Os candidatos que forem chamados e desistirem voluntariamente ou não puderem, 

por questões de disponibilidade de horário ou outras, verificadas pela coordenação do 

curso de Administração, assumir satisfatoriamente as atividades da monitoria serão 

imediatamente substituídas, segundo a ordem da listagem oficial. 

3.11 O resultado da seleção terá validade por um semestre. 

3.12 Na hipótese de não preenchimento de vaga, a Coordenação de Atividades 

Complementares do curso de Administração da FFB poderá realizar outro processo 

seletivo no prazo de 10 (dez) dias, divulgado em edital específico. 

 

 

4. Das horas de atividades complementares 

A monitoria tem caráter voluntário e caberá como benefício ao aluno monitor a 

concessão de 20 horas de atividade complementar ao final do semestre por até dois 

semestres, mediante requisição preenchida no DAA e relatório do professor orientador.   

 

6.  Das Disposições Finais 

4.1 O Programa de Monitoria rege-se pelo Regulamento do Programa de Iniciação a 

Docência  no Regimento Interno da FFB. 

4.2 No ato da admissão, o candidato selecionado firmará termo de compromisso para o 

cumprimento satisfatório das suas atividades. 
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4.3 O Edital será divulgado nas salas de aula, bem como nos quadros de aviso da 

Faculdade Farias Brito. 

4.4 O presente Edital entra em vigor nesta data. 

 

        Fortaleza, 24 de Agosto de 2009. 

 

 

 

Adriana Cabral de Castro Pereira 

Coordenadora do Curso de Administração e Curso de Marketing  

Faculdade Farias Brito 
 
 
 
 
 

Olga Prado 
Coordenadora de Atividades complementares 

Cursos de Administração  e Marketing 
Faculdade Farias Brito 


